
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FACULDADE DOS PALMARES – FAP 
NÚCLEO DE PESQUISA, EXTENSÃO E MONITORIA - NUPEM 

EDITAL DE CHAMADA PARA SELEÇÃO INTERNA DE ALUNOS E ALUNAS 

PARA PROJETOS DE PESQUISA DO SEMESTRE LETIVO 2025.2 

 

A Coordenação do Núcleo de Pesquisa, Extensão e Monitoria (NUPEM), no uso de 

suas atribuições publica chamada interna para alunos e alunas para Projetos de Pesquisa. 

As informações estão dispostas em cláusulas neste documento. 

 

1. Dos pré-requisitos para inscrição 

I. Estar regularmente matriculado em curso de graduação na modalidade presencial 

oferecido pela FAP; 

II. Ter disponibilidade de carga horária para cumprir com o desenvolvimento das 

atividades dos projetos de pesquisa, não excedendo 3h semanais. 

III. Estar cursando entre o primeiro e o último período do curso de graduação 

relacionado ao curso do qual se candidatará ao projeto de extensão; 
VI. Não ter recebido sanção disciplinar; 

VII. A inscrição dos (as) candidatos (as) será realizada exclusivamente pelo site 

institucional da FAP, por meio de um formulário eletrônico, no período de 23 de 

outubro a 03 de novembro de 2025 até 23:59; 

VIII. O (a) candidato (a) só poderá concorrer até 1 vagas de para aluno pesquisador, 

preenchendo o formulário de inscrição. (Clique aqui) 

 

2. Do processo seletivo e classificatório 

2.1 A seleção dos alunos(as) para ser pesquisador é feita por meio de processo seletivo 

baseado em entrevista.  

2.1.1 A entrevista será realizada pelo professor coordenador do projeto de pesquisa. 

2.2 A lista de classificados será divulgada no site da FAP. 

 

3. Cronograma 

DATAS ETAPAS LOCAL 

23/10/2025 Divulgação do edital e formulário de 

inscrição 

www.faculdadedospalmares.com.br 

23/10/ a 
03/11/2025 

Realização das incrições www.faculdadedospalmares.com.br 

Formulário de Inscrição – Clique aqui 

04/11 a 12/11/2025 Realização da etapa de seleção A combinar com o professor 

responsável 

14/11/2025 Resultado final www.faculdadedospalmares.com.br 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSejpBrKsD_7lynLsm4WKaQxRseftpSd2Z94eui4GQlKypjgTQ/viewform?usp=sf_link
http://www.faculdadedospalmares.com.br/
http://www.faculdadedospalmares.com.br/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSejpBrKsD_7lynLsm4WKaQxRseftpSd2Z94eui4GQlKypjgTQ/viewform?usp=sf_link
http://www.faculdadedospalmares.com.br/


 

 

 

 

 

*Agendar com o professor 

 

4. Das vagas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto Professor 

Responsável 

Tipo de 

seleção 

Número de 

vagas 

FISIOVITAE Jean Lima Entrevista 10 vagas 

(Discentes do 
curso de 

fisioterapia) 

Águas que curam: 

Fisioterapia na fibromialgia 

Bruno Brito Entrevista 12 vagas 

(Discentes do 
curso de 

fisioterapia) 

Horta Didática de Plantas 

Medicinais 

Ana Paula 

Sant’Anna 

Entrevista 06 vagas 

(Discentes dos 

cursos de 
farmácia) 

Efeito da 

Fotobiomodulação a Laser 

na Dor Pós Parto 

Cesáreo 

Rosália Carvalho Entrevista 10 vagas (Discentes 

dos cursos de 

enfermagem, 

fisioterapia  e 

farmácia) 

Reusa-óleo: Práticas 

sustentáveis nas escolas de 

educação básica do 

município de Palmares 

Elton Marlon Lima Entrevista 4 vagas (Discentes 

dos cursos de 

enfermagem, 

fisioterapia e 

farmácia) 

Direito achado nas ruas Diogo Ramos Entrevista 4 vagas (Discentes 

do curso de direito) 

A COP 30 e os desafios da 

responsabilidade social: 

Direitos Humanos e Proteção 

ambiental 

Elaine Zelaquett Entrevista 6 vagas (Discentes 

do curso de direito) 

Educação física na saúde Sarah Nunes Entrevista 6 vagas (Discentes 

do curso de 

educação física) 



5. Do início das atividades 

5.1 As atividades de pesquisa terão início no dia 17/11/2025. 

5.2 O tempo de duração do projeto será de um ano, podendo ser prorrogado por até mais 

um ano mediante a avaliação do NUPEM e da Gerência Acadêmica. O aluno 

pesquisador receberá certificado de participação de forma semestral, expedido pela 

Coordenadoria do Núcleo de Pesquisa, Extensão e Monitoria (NUPEM) da FAP ou pela 

Gerência Acadêmica da FAP. 

6. Disposições finais 

6.1 Para os casos não previstos neste edital cabe à coordenação do NUPEM junto com a 

Gerência Acadêmica avaliar o caso. 

 

 

Palmares, 23 de outubro de 2025. 
 
 

 

Coordenadora 
Núcleo de Pesquisa, Extensão e Monitoria – NUPEM/FAP 


